
MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Coordenadoria de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais

                        
TOMADA DE PREÇOS Nº 45/2020
PROCESSO Nº 697/2020
OBJETO: Contratação de execução global para reforma de espaço físico do Centro Municipal

de Arte e Educação Professor Pardal.

Ata Nº 03/2020 – JULGAMENTO DO RECURSO

Aos vinte e cinco dias dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, nas dependências da COPAM, situada na
Rua do Comércio, nº 921, Ijuí (RS), às onze horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, instituída pela
Portaria GP  58/2019, de vinte e três de dezembro de dois mil e dezenove, constituída pela presidente Lucilda Nair
Barriquello e pelos membros Amanda Regina Maas Baldissera e Maria Tereza Daronco, para manifestarem-se quanto
ao recurso interposto pela empresa  HM ENGENHARIA E COSNTRUÇÃO LTDA - ME no presente certame. Cabe
destacar  que a  referida empresa impetrou  recurso,  dentro  do prazo  hábil,  contra  o  julgamento  das  propostas do
certame  em  epígrafe.  Oportunizado  aos  demais  licitantes  participantes  do  certame  o  prazo  para  apresentarem
contrarrazões aos recursos, a licitante  LIMA & AMARANTE CONSTRUÇÃO LTDA apresentou contrarrazões. Diante
disto, foi solicitado por esta comissão um parecer jurídico sobre a questão. Recebido o Parecer Jurídico Nº 411/2020, a
Comissão  de  Licitação  com  base  neste  parecer  e  despacho  da  Autoridade  Superior,  acolhe-o  e  decide  pela
procedência do recurso apresentado pela licitante  HM ENGENHARIA E COSNTRUÇÃO LTDA - ME, reformando a
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decisão da comissão exarada em sessão pública conforme Ata 02/2020, fls.657 dos autos, desclassificando a proposta
do licitante LIMA & AMARANTE CONSTRUÇÃO LTDA no certame. Isto posto, notifique-se os licitantes participantes do
certame do resultado do julgamento do recurso. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão da qual
foi lavrada a presente ata que vai assinada pelo Presidente e demais membros da Comissão de Licitação. Ijuí (RS), 25
de setembro de 2020. 

Lucilda Nair Barriquello 
Presidente

  
       Amanda Regina Maas Baldissera                                 Maria Tereza Daronco 
                     Membro             Membro
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